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ATA Nº 003/2019 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE SÃO MATEUS – COMDDIPI.SM 

 

Reunião realizada em 26/02/2019 – Horário: 08:30 horas 

 

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, na sede da Secretaria 1 

Municipal de Assistência Social de São Mateus, situada à Rua Dr. Ademar de Oliveira Neves, 2 

nº 100, Boa Vista, São Mateus/ES - CEP: 29931-020, reuniram-se os membros do 3 

COMDDIPI-SM, eleitos para o biênio 2018-2020. Representantes GOVERNAMENTAIS: 4 

representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, Sra. Sonia Maria Zorzanelli 5 

Poplade - Titular; representante da Secretaria Municipal de Cultura, Sra. Rosangela Maria 6 

Caldas - Titular. Representantes NÃO - GOVERNAMENTAIS: representante de Sindicato 7 

e/ou Associação de Aposentados - Associação dos Mantenedores-Beneficiários da Petros 8 

(AMBEP), Sr. Valdecir Umberto Formigoni – Titular; representantes de instituição religiosa 9 

com políticas explícitas e regulares de atendimento e promoção do idoso - Paróquia São 10 

Mateus - Centro, Sr. José Francisco Pereira Barbosa - Titular e a Sra. Maria Helena Leite 11 

Mesquita - Suplente; representante de instituição de abrigamento para a pessoa idosa - 12 

Sociedade Santa Rita de Cássia “Lar dos Velhinhos”, Sra. Viviane Pedroni Vinhati - Suplente; 13 

representante de organização de grupo ou movimento do idoso Associação da Terceira Idade 14 

“Vida Nova Nossa Senhora de Fátima”, Sra. Iolina Aguiar de Oliveira - Titular; representantes 15 

de Clube que presta serviço na área da pessoa idosa - Lions Clube Centro, Sr. Edercival 16 

Mesquita - Titular e a Sra. Vitória Maria M. S. Santos de Martin - Suplente. Presente a 17 

Secretária Executiva dos Conselhos, Sra. Camila Côgo. Pauta nº 01: Leitura e aprovação da 18 

ata da reunião ordinária dia 29 de janeiro de 2019; Pauta nº 02: Apreciação dos relatos da 19 

Comissão na reunião realizada com Serviço Social do Hospital Roberto Arnizaut Silvares – 20 

HERAS; Pauta nº 03: Apreciação das documentações encaminhadas pela Sociedade Santa 21 

Rita de Cássia, conforme solicitação do COMDDIPI-SM; Pauta nº 04: Escolha da Secretária 22 

do COMDDIPI-SM; Pauta nº 5: Redefinição das Comissões Permanentes de Trabalho do 23 

COMDDIPI-SM; Pauta nº 6: Apreciação do Relatório da V Conferência Municipal de 24 

Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa – COMDDIPI; Pauta nº 07: Assuntos gerais e de 25 

interesse do Colegiado. A Presidente iniciou a reunião proferindo as boas-vindas aos 26 

presentes. Pauta nº 1: A Secretária Executiva perguntou a Gestora Marinalva, que 27 

compareceu na sala dos Conselhos no momento, referente à solicitação de criação do CNPJ, a 28 
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mesma informou que já foi solicitado ao setor de contabilidade, que providencie o mesmo. A 29 

Secretária Executiva realizou a leitura da ata da reunião ordinária do dia 29 de janeiro de 30 

2019, sendo aprovada por unanimidade pela plenária. Pauta nº 2: A Secretária Executiva 31 

informou que no dia 20 de fevereiro de 2019, o grupo de trabalho composto pelos 32 

Conselheiros José Francisco e Sônia, compareceram no HERAS, para uma reunião agendada 33 

às 13:30 horas com o Serviço Social Interno. O motivo da referida reunião foi esclarecer 34 

protocolos de atendimento ao idoso, tendo em vista as denúncias referentes à negligência de 35 

atendimento médico para como idoso. As profissionais técnicas informaram que o idoso ele 36 

tem prioridade no atendimento, sendo está definida pelo setor de triagem, em que as mesmas 37 

não têm conhecimento, pois sua intervenção se restringe aos profissionais internados, a 38 

acolhida é realizada pelas profissionais de Serviço Social contratadas pela Ordesch. O 39 

Conselheiro José Franscisco relatou que questionou referente à alimentação dos pacientes 40 

idosos e acompanhantes, sendo que as profissionais relataram que todos tem direito, mesmo 41 

que o paciente esteja em restrição alimentar, o acompanhante poderá se alimentar. As 42 

profissionais relataram que desconhecem o fluxo de atendimento médico e de exames, 43 

sugerindo que seja encaminhado ofício à direção geral do hospital, solicitando agendamento 44 

de reunião com os coordenadores dos seguintes setores: Diagnóstico, Ordesch, Enfermagem, 45 

Psicologia, Serviço Social, Nutrição, Direção Técnica e Direção Clínica.  A plenária deliberou 46 

por unanimidade o encaminhamento do ofício. Pauta nº 03: Em relação à apreciação das 47 

documentações da Sociedade Santa Rita de Cássia, que foram solicitadas pelo COMDDIPI, e 48 

as encaminhadas solicitando a renovação de registro, a plenária deliberou que a mesma seja 49 

direcionada para análise da Comissão de Normas e Registro, sendo agendada reunião para o 50 

dia 12 de março de 2019 após a reunião extraordinária do COMDDIPI.  Pauta nº 04: Após a 51 

discussão da Plenária ficou deliberada como sendo a nova Secretária do COMDDIPI-SM, a 52 

Conselheira Rosângela. Pauta nº 05: As Comissões Permanentes ficaram estabelecidas da 53 

seguinte forma: Comissão de Fiscalização, Normas e Registros: formada por representantes 54 

da: Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde, Associação de 55 

Aposentados da Petrobrás e Paróquia São Mateus.  Comissão de Planejamento e Orçamento: 56 

composta por representantes: Lions Clube, Sociedade Santa Rita de Cássia e Secretaria 57 

Municipal de Administração; Comissão de Educação Permanente: formada por representantes 58 

da: Secretaria Municipal de Cultura, Grupo da Terceira Idade de Fátima e Secretaria 59 

Municipal de Educação.  Vale ressaltar que os conselheiros suplentes, fazem parte da mesma 60 

comissão que os conselheiros titulares.  Pauta nº06: A referida pauta foi transferida para a 61 
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próxima reunião ordinária. Pauta nº 07: O Conselheiro Edercival comentou sobre o Folia 62 

Acessível, que consiste em um bloco de carnaval que ocorrerá nos dias 02 (dois), 03 (três), 04 63 

(quatro) e 05 (cinco) de março, no horário de 19:00 (dezenove) horas às 21:00 (vinte e uma) 64 

horas, para as pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida, oportunizando o acesso dos 65 

mesmos na comemoração do carnaval. Edercival esclareceu que no Conselho Municipal de 66 

Assistência Social, os conselheiros externaram a preocupação no que se refere à 67 

movimentação do bloco, sugerindo que o mesmo seja realizado em um local fixo. Os 68 

Conselheiros recordaram o que foi deliberado na Conferência Municipal de Defesa dos 69 

Direitos da Pessoa Idosa, referente à reunião interconselhos, sendo agendada reunião para o 70 

dia 22 de março de 2019, deliberando envio de oficio convidando a Mesa Diretora do 71 

COMAS e COMDPED, para a referida reunião.   Nada mais havendo a tratar, a Presidente 72 

deu por encerrada a reunião, eu Camila Côgo Bonomo, Secretária Executiva deste Conselho, 73 

lavrei a presente ata que após lida e aprovada vai assinada por mim e pelos conselheiros 74 

presentes. São Mateus-ES, vinte e seis de fevereiro de dois mil e dezenove.  75 

 

 

Sonia Maria Zorzanelli Poplade             Camila Côgo Bonomo 
Presidente do COMDDIPI          Secretária Executiva 
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Titular – Paróquia São Mateus                             Suplente – Lar dos Velhinhos 

 

 

 

Edercival Mesquita                                             Vitória Maria M. S. Santos de Martin 
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Suplente – Paróquia São Mateus                           Titular – Associação 3ª Idade N. Sra. Fátima 


